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Autoria: Ver. EDER BERNARDES DA SILVA

Ao Excelentíssimo Senhor
Filipe Vilarins Lacerda
Presidente da Câmara Municipal de Formosa
Formosa/GO

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser
encaminhada a Sr. Simone Ribeiro Prefeita Municipal, sugerindo:

- SUGIRO ROÇAGEM NA CRECHE ANNA RIBEIRO DE FREITAS, NA RUA 01, ESQUINA COM A RUA 8
LOCALIZADA POR PARQUE LAGO.

Câmara Municipal de Formosa, 07 de ABRIL de 2025.

JUSTIFICATIVA

A limpeza dentro de uma creche é fundamental para garantir a saúde e o bem-estar das crianças,
prevenindo doenças, alergias e acidentes. Além disso, um ambiente limpo promove o conforto, o
aprendizado e a segurança. A higiene regular também é exigida por normas sanitárias, assegurando
que o local esteja adequado para o desenvolvimento infantil.

Vereador
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